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CÂMARA MUNICIPAl DE TOMAR DO GERU

LEI N° 659/2016
DE 27 DE OUTUBRO DE 2016

Fixa os S sídios dos
Vereadores dd /Município de
TOMAR Doi bERU para a
legislatma 20h/2020 e dá
providências J rrelatas.

A Câmara Municipal de TOMAR DO GERU; Esta' o de Sergipe,
através de iniciativa da mesa diretora, no uso das atribuiçUs que lhe são
conferidas, com fulcro nos artigos 29, VI e VII, 29-A, I, S lt,!e 37, XI e XII
da Carta Magna, artigo 20, IH e 22 da Lei de Responsa~ilidade Fiscal,
altigo 18 da Lei Orgânica Municipal e Regimento lntci-ho, aprovou e
decorrido o prazo previsto no art. 218 da Lei Orgânica M~nicipal para o
Pref~it~ .Municipal sancionar, Eu como Pres.idente

A

~esta C~~ara
Mumclpal, lastreado pelo art. 218, 92°, da LeI Organlca MumcIpal,

sanciono a seguinte Lei: 1
Art. l° - Fica fixado, o subsidio mensal dos ver. adores para a

legislatura 2017/2020, com início em 01 de janeiro de 20t~ e término em
31 de dezembro de 2020, em até R$ 6.000,00 (seis mil eais), tendo em
vista a necessidade de observância dos demais limites co .btitucionais nos

d
. .. Itermos os artIgos 29, VI e VII, 29-A, I, 9 l° e 37., XI e XII. da

Constituição Federal.

Art. 2° - Os subsídios de que trata esta Lei não so . rão acréscimos
advindos de gratificação adicional, abono, prêmio, verba Je representação
ou qualquer outra espécie remuneratória.
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Alt. 3° - Fica assegurada a revisão geral anual, a1lravés de
'fi d d . - d I ~espeCl Ica, sempre na mesma ata a revlsao a rem neraçao

Servidores Públicos Municipais, sem distinção de índices.

Lei.

dos

•
Art. 4° _As Sessões Plenárias Extraordinárias, não serão emuneradas,

confomle estabelece o ~ 7° do art.57 da Constituição Federal.

Art. 5° - Fica assegurada aos vereadores a percepÇjã;oda décima
terceira parcela dos subsídios, desde que atendidos lbs requisitos
constitucionais pertinentes à existência de norma autorizativ jinserta na Lei
Orgânica do Município votada em Legislatura anterior, em ltendimento ao
princípio da anterioridade, bem como observado aos limites *nstitucionaiS
dispostos no artigo 29, VI e VII, alt. 29-A, conforme Decisão 17.575 de 01
de dezembro de 2011 do Tribunal de Contas do Estado. l

Art. 6° - As despesas decolTentes da execução da presen e lei correrão
por conta das verbas próprias do orçamento do Poder Legisl1tivo.

Art. 7" - Esta Lei entra em vigor a partir da data de lL publicação,
revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efJi~os jurídicos a
partir de 1° de janeiro de 2017.
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